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Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro. Ex-Defensor Público do Estado do 
Rio de Janeiro. Mestre em Direito pela Universidade 
Gama Filho. Especialista em Direito Constitucional 
pela Faculdade de Coimbra. Doutorando em Direito 
pela Universidade Estácio de Sá.

PALAVRAS-CHAVE: Resolução n  39, de 22 de novembro de 
2018.  Medidas Provisionais a respeito do Brasil pela Corte IDH - Ins-
tituto Penal Plácido de Sá Carvalho. Estado de Coisas Inconstitucional.
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(client oriented), 
(issue oriented)
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“medidas provi-
sionales”
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Art. 
312: A prisão preventiva será decretada nos crimes a que for cominada 
pena de reclusão por tempo, no máximo, igual ou superior a dez anos; 
Art. 393.  São efeitos da sentença condenatória recorrível:  I - ser o réu 
preso ou conservado na prisão, assim nas infrações inafiançáveis, como 
nas afiançáveis enquanto não prestar fiança; Art. 408, o : na sentença 
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de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em cuja sanção julgar 
incurso o réu, recomendá-lo-á na prisão em que se achar, ou expedirá as 
ordens necessárias para sua captura; Art. 594: o réu não poderá apelar 
sem recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo se condenado por crime 
de que se livre solto”

“a exigência da prisão provisória, para 
apelar, não fere a garantia constitucional de presunção de inocência”

“o conhecimento 
do recurso de apelação do réu independe de sua prisão”.
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per salto 
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renovação da doutrina penal cor-
retora dos componentes autoritários que o acompanharam ao longo de 
quase todo seu percurso ou, em outras palavras, um ajuste do Direito 
Penal que o compatibilize com a teoria política que corresponde ao Es-
tado Constitucional de Direito, depurando-o dos componentes próprios 
do Estado de Polícia, incompatíveis com seus princípios. 
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soft law 
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case method


